
R E P Ú B L I C A  PORTUGUESA

C A G A R A  DOS DEPOTADOS

PARECER N.° 61
. Senhores Deputados.— A  v o s s a  co m is- te g r a ç ã o  n o  se r v iç o  a ctiv o  da arm a do

sã o  d e m a rin h a , ten d o  estu d a d o  com  a d e- p r im eiro  te n e n te  c a p e lã o  naval: J o sé D u a r *
v id a  a ten ção  a  p ro p o sta  d e le i  n .°  8 5 6 - B ,  te  d e  A r a ú jo , re fo rm a n d o -o  n o  p ô s to  im e-
e n ten d e  q ue é  a b so lu ta m e n te  ju s ta  a re in - d ia to .

S a la  d a  c o m issã o  d e  m a rin h a , em  2 5  de F e v e r e ir o  de 1 9 2 6 .

Filemon de Almeida.
Joaquim Maria de Oliveira Simões.
Dagoberto Augusto Guedes.
Armando Pereira de Castro Agatâo Lança*
José Novais de Medeiros.
Filomeno da Câmara Melo Cabral.
Zacarias da Fonseca Guerreiro, r e la to r:

Senhores Deputados.— A  v o s s a  c o m issã o  d e  fin a n ça s c o n c o r d a  com  a  p r o p o sta  de  
le i  n .°  8 5 6 - B .

S a la  d a s s e s s õ e s  da co m issã o  d e  f in a n ç a s , A b r il  d e  1 9 2 6 .

A . Ramada Curto.
Ji. P aiva Gomes.
João da Cruz Filipe.
José Carlos Trilho.
Artur Carvalho da Silva.
João Tamagnini.
M. Costa Dias.
Lourenço Correia Gomes, relator*

Proposta de lei n.° 856-B
A r tig o  1.® É  r e in te g r a d o  n o  se r v iç o  n a v a l J o s é  D u a r te  d e A r a ú jo  e  re fo rm a d o

a ctiv o  da a rm ad a , d esd e  a  d ata  da su a  n o  p ó s to  im ed ia to , p ô s to  q ue lh e  co m p e-
re fo r m a  e  co n tad o  ê s se  te m p o  p a r a  e fe i- tir ia , n o s  term o s do a r tig o  3 7 6 .15 d o  d e-
to s  da m esm a , o p rim eiro  ten e n te  ca p e lã o  cr e to  de 1 4  d e  A g o s to  de 1 8 9 2 , à  d a ta
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d a  p r ese n te  le i ,  s e  sem p re n a  e fec tiv id a d e  
d o m esm o  se r v iç o  t iv e s s e  con tin u ad o .

A r t .  2 .°  O s v e n c im en to s  q u e lh e  com 
p e te m  p o r  e fe ito s  da p r ese n te  le i  só  lh e

P a lá c io  do C o n g resso  da R o p ú b lica , em

se r ã o  a b o n ad o s d e sd e  a d ata  da su a  p u 
b lic a ç ã o .

A r t . 3 .°  F ic a  rev og a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n trár io .

7 do F e v e r e ir o  do 1 9 2 5 .

Ântònio Xavier Correia Barreto.
Luis Inocêncio Ramos Pereira.
Luís Augusto Simões de Almeida.

Projecto de lei n.° 800
ftenovâçao de iniciativa do projecto de lei h.° 766, da legislatura de 2 de Junho de 1919 

a 1 de Junho de 1921 (2.a sessão legislativa)

Senhores Senadores.— T em  a R e p ú b li
ca  rep a ra d o  ta n to  q uanto  ó p o s s ív e l  m u i
ta s  d as in ju stiça s  do q ue ío ia m  v ítim a s  
a q u e le s  q ue lu ta ra m , a n tes  do seu  a d v en to , 
p o io s  p rin cíp io s do sã  d em ocra c ia  o de  
e m a n cip açã o  so c ia l  em  qno a sse n ta  e s s e  
re g im o  p o lítico  q u e  à  c u sta  d e ta n to s  e s 
fo r ç o s  fo i em  1 9 1 0  im p la n ta d o  no  n o s so  
P a ís .

N e m  to d a s e s s a s  v ítim a s, p o rém , r e c e 
b era m  a té  hojo  a j u s t a  rep a ra ção ; n em  a  
so lic ita ra m  p or  so  ju lg a r e m  co m p e n sa d o s  
d o s m a io s  quo so freram  p e la  sa tis fa çã o  
do v e r em  rea liza d o  o seu  id e a l.

r e r te n c o  a Csse n úm ero  o ca p e lã o  J o sé  
D u a r te  do  A r a ú jo , q ue, d ev id o  ao  seu  e s 
p ír ito  lib e r a l o do r ep u b lica n o , fo i cru a 
m e n te  p e rse g u id o  p e lo  en tão  b isp o  do A l
g a r v e , D .  A n tó n io  M en d es B e lo , v en d o -so  
fo rça d o  a a n tec ip a r  a sua re fo rm a  quo  
lh e  dá o e x íg u o  v en c im en to  d,o 3 6 £ 5 1  p o r  
m ê s .

N o  conflito  que su ste n to u  com  a q u ele  
p r e la d o  o q u e n asceu  do n ão  se  lho  ter  
a p resen ta d o  com  o s h á b ito s  ta la r e s , q uan 
d o  n om ead o  c a p e lã o  d a  c o n  e ta  Duque de 
Palmeia , te v e  sem p re o ap o io  d os o fic ia is  
su p e r io r e s  d a  a rm ad a , so b  cu ja s o rd en s  
se r v iu , m a s a  r ea cçã o  r e lig io sa , quo en tão  
d o m in a v a  o n o s so  P a ís , tudo v e n c e u , o que  
a liá s  e r a  v u lg a r .

Q uo a  a titu d e do c a p e lã o  J o s é  D u a r te  
d e  A ra ú jo  n ão  e r a  o fru to  de um esp ír ito  
d e  r e b e ld ia , m a s sim  u m a co n seq u ên c ia

do seu  en tranh ado  a fec to  p o r  um  id e a l  
p o lítico  quo in tim a m en te  a lim en ta v a , p r o 
v a -s e  n ã o  só  a isen çã o  quo tem  tid o , n a 
d a  p ed in d o  a té  h o je  à R e p ú b lic a , m a s  
a in d a  o s  se r v iç o s  q ue, a p ó s  a su a  re fo r
m a , a e s s a  ca u sa  p r es to u , com o p r o fe sso r  
n a s e sc o la s  m a n tid a s p e lo  a n tigo  P a rtid o  
R ep u b lica n o .

A o  a b r ig o  do d ecreto  n .°  5 :5 7 1 , do 1 0  
do M aio de 1 9 1 9 , o em  v ir tu d e  d a  c a r e s 
tia  da v id a , te v e  J o s é  D u a r te  d e A ra ú jo  
do r e q u erer  p a r a  p r es ta r  se r v iç o  com o  
ofic ia l re fo rm a d o , a fim  do quo o s  se u s  
p r o v e n to s  fô sse m  a v o lu m a d o s do form a a  
p od er  v iv e r , s e  b em  q ue m o d esta m en te .

E x a u s to , p o rém , de fô rça s p e la  idad o  
o p e la  d oen ça  n ã o  p o d erá  m ais d ia  m en o s  
dia  con tin u ar a  fa z e r  ê sso  so rv iço , fica n 
do c o n seq u e n tem e n te  com  o s  r e c u r so s  do  
se u  p arco  v en c im en to , com o o fic ia l r e fo r 
m a d o, o quo co n stitu ir ia  m a is  um a in ju s
tiça  do q ue ser ia  v ítim a , e  fe ita  a g o ra  p e la  
R e p ú b lic a .

E is  su c in tam en te  o s  m o tiv o s  p o r  quo  
a p resen to  à v o s s a  sa n çã o  o se g u in te  p ro 
j e c t o  do le i:  •

A r t ig o  l . ° É  re in teg ra d o  no seu  a n tigo  
p ô s to  o ca p e lã o  n a v a l J o s é  D u a r te  de  
A r a ú jo  o refo rm a d o  no p ô s to  im ed ia to  
(ca p itã o -to n en te ), que era  o q u e lh e  p e r 
te n c ia  so  t iv e s s e  p erm a n ec id o  no so r v iç o .

A r t . 2 .°  O v e n c im en to  q ue lho  com po  
te  p or  efe ito  d êste  d ecreto  só  co m o ç a iá  
a  sor ab on ad o  a p ó s a su a  p u b lic a ç ã o .

Câmaía do Senado* 1 9  do D e z em b r o  do 1 9 2 4 .
Afonso de Lemos»



Ultima redacção.
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A r tig o  1 .°  É  re in teg ra d o  no serv iço  
a c tiv o  d a  a rm ad a , d e sd e  a  d ata  da su a  
refo rm a  e  contad o  ê s s e  tem po p ara  ofei- 
to s  da  m esm a , o p r im eiro  ten en to  ca p elão  
n a v a l J o só  D u a r te  do A ra ú jo  o refo rm a d o  
no p ô s to  im ed ia to , p ô sto  que lh o  co m p e
tir ia , n o s te r m o s  do a r tig o  3 7 6 .°  do d e
cr e to  do 1 4  do A g o s to  do 1 8 9 2 , à  d ata  da

p r ese n te  le i , so  sem p re  na e fec tiv id a d e  
do m esm o  se r v iç o  t iv e s so  co n tin u a d o .

A r t . 2 .°  O s v en c im en to s q u e lh e  co m 
p e tem  p o r  e fe ito s  da  p resen to  le i só  lho  
se r ã o  a b on ad os d esd e  a d ata  da su a  p u 
b lic a ç ã o .

A r t . 3 .°  F ic a  r o v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
con trário .

S a la  d as S e s s õ e s  da 2 .a S e cç ã o  do S e n a d o , 2 2  de J a n e iro  d e 1 9 2 5 .

O P r e s id e n te , António Xavier Correia Barreto. 
O S e cr e tá r io  e r e la to r , Godinho do Amaral.

50 — Imprensa Nacional — 1925-1926


